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AUDIENCIA PUBLICA

AUDIENCIA ,
PUBLICA 222

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA CONVIDA
toda a populagdo, entidades de classe, associagtes e demais interessados
para participarem da

AUDIENCIA PUBLICA

destinada & apreciagio do
PROJETO DE LEI N2 35/2026,

que dispde sobre:

“Diretrizes para a elaboragao e execugao

or¢amentdria para o exercicio financeiro
de 2027 e da outras providéncias.”

DATA: LOCAL:
E 26 DE MAIO HORARIO: 0 SEDE DO
PODER LEGISLATIVO
. DE 2026 1Bh CAMARA MUNICIPAL

(TERGA-FEIRA) DE PIRACAIA

A participacdo popular é de fundamental imperténcia para

[ o@e \ P :
i1 garantir transparéncia e contribuir com o planejamento das
\ : acdes da Administragio Publica Municipal.
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AUTORIZACAO COM HOMOLOGAGAO E ADJUDICACAO

Compra direta por dispensa de licitacdo com fundamento no artigo 75,
inciso I, da Lei n°. 14.133/2021, combinado com os artigos, 33, paragrafo
unico, 35, §8 3° e 37, paragrafo unico da Resolucao n°® 98/2023.
PROCESSO n° 45/2026
OBJETO: Contratacdao de empresa especializada para o fornecimento e
entrega de produtos alimenticios destinados a recep¢ao do evento solene a
ser realizado no dia 26/05/2026.

Nos termos do artigo 17, inciso VII, da Lei n°. 14.133/2021, HOMOLOGO a
dispensa em epigrafe, conforme proposta anexa aos autos, ADJUDICO o
objeto da presente as empresas:

Empresa: Andreia Salgados LTDA - CNPJ 43.811.318/0001-65

Valor global total: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).

Empresa: Mercado Avenida LTDA - EPP - CNPJ 11.501.364/0001-71

Valor global total: R$ 539,50 (quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta).

Piracaia, 19 de maio de 2026.

Wilson Teixeira da Purificacao
Presidente da Camara Municipal de Piracaia
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ATO DA MESA N° 08/2025

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando de suas atribuicdes
que Ihe sdao conferidas com base no artigo 23, XIll do Regimento Interno,

RESOLVE:

Autorizar que seja efetuada a renovagao do contrato com a empresa para
prestagao de servicos de locacao de equipamentos para filmagens, edi¢ao de
audio e
video para a assessoria de gabinete, “webtv camara” da Camara Municipal de
Piracaia,
filmagens de todas as sessoes ordinarias, sessoes extraordinarias, sessoes
solenes,
sessodes da camara itinerante, audiéncias publicas e de todos os eventos
promovidos pela
camara municipal inclusive em periodo de recesso. Conforme processo
administrativo n°
51/2.023.

Camara Municipal de Piracaia em, 15 de maio de 2.026.
Wilson Teixeira da Purificagao

Presidente da Camara Municipal da Cidade Turistica de Piracaia
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Resumo de Contrato

Contratante: Camara Municipal de Piracaia
Contratado: Empresa Jornalistica Dia a Dia Ltda ME — CNPJ n®
11.137.332/0001-39
Processo Administrativo: 51/2023
Objeto: O presente Termo tem por objeto a prestacao de servigos de
locacao de equipamentos para filmagens, edicdo de audio e video
para a assessoria de gabinete, “Webtv Camara” da Camara
Municipal de Piracaia, filmagens de todas as sessdes ordinarias,
sessoes extraordinarias, sessoes solenes, sessoes da camara
itinerante, audiéncias publicas e de todos os eventos promovidos
pela Camara Municipal inclusive em periodo de recesso.”
Valor: RS 66.066,34 (sessenta e seis mil e sessenta e seis reais e
trinta e quatro centavos). Pelo periodo de 12 meses de prestacao
de servigos.

Vigéncia: 12 meses — 31-05-2026 a 1° - 06 - 2027.
Modalidade: Pregao Presencial / Renovagao Contratual
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PROJETO DE LEI - LDO 2027

PROJETO DE LEI N° 35/2026
Dispde sobre: “Diretrizes para a elaboragédo e execugdo Orgamentaria para o exercicio financeiro de
2027 e d4 outras providéncias.”

ANDRE HENRIQUE ROGERIO, Prefeito do Municipio de Piracaia, no uso de suas atribui¢des legais,
faz saber que a Camara Municipal de Piracaia aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1° - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administragado Publica Municipal para o
exercicio financeiro de 2.027, orienta a elaboragao da respectiva lei orcamentaria e dispde sobre
assuntos determinados pela Lei Complementar Federal n® 101, de 04 de maio de 2.000.

§ 1° - Disp0e esta Lei, dentre outras matérias, também sobre o equilibrio das finangas publicas e
critérios e forma de limitagdo de empenho, sobre o controle de custo e avaliagao dos resultados dos
programas, sobre condigdes e exigéncias para transferéncias de recursos para entidades publicas e
privadas, sobre a autorizagao referida no art. 169, § 1°, da Constituigao, e compreende os anexos de
que tratam os §§ 1° a 3°, do art. 4°, da Lei Complementar n°® 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

§ 2° - As metas fisicas e os custos financeiros estabelecidos no Plano Plurianual para o exercicio de
2027 poderdo ser aumentados ou diminuidos nos Anexos | e Il de que trata o § anterior, a fim de
compatibilizar a despesa orgada a receita estimada de forma a preservar o equilibrio das contas
publicas, bem como para atender as necessidades da populagéo.

§ 3° - Se durante a execugao orgamentdria ocorrer quaisquer alteragdes no orcamento que importem
em retificacdo de metas ou custos dos programas estabelecidos nas planilhas do Plano Plurianual e
desta Lei, bem como, em razdo de abertura de créditos adicionais, a Administragdo deverd, na forma
estabelecida pelo projeto AUDESP - Auditoria Eletronica de Orgdos Publicos, do Tribunal de Contas
do Estado de Sao Paulo, informar as modificagdes nas pecas de planejamento nos prazos
estabelecidos nas Instrugdes Consolidadas do TCE-SP.

§ 4° - A fim de compatibilizagdo da presente Lei com o PPA - Plano Plurianual 2.026/2.029, fica
autorizado a atualizagdo das metas, valores, programas e agdes, constantes dos Anexos.

Art. 2° - A elaboragdo da proposta orgamentaria abrangera o Poder Legislativo e o Poder Executivo,
seus fundos e entidades da administracdo direta e indireta, observando-se os seguintes objetivos:
| - Combater a pobreza e promover a cidadania e a incluséo social;

Il - Dar apoio aos estudantes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e superior;

[l - Promover o desenvolvimento do Municipio e o crescimento econémico;

IV - Reestruturagdo e reorganizagdo dos servigos administrativos, buscando maior eficiéncia de
trabalho e de arrecadagao;

V - Assisténcia a crianga e ao adolescente;

VI - Melhoria da infra-estrutura urbana;

VII - Oferecer assisténcia médica, odontoldgica e ambulatorial a populagéo, através do Sistema
Unico de Sadde, e;
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PROJETO DE LEI - LDO 2027

VIII - Austeridade na gestdo dos recursos publicos.

Art. 3° - Integram a presente lei os seguintes anexos e demonstrativos:
- Anexo V - Descrigdo dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercicio;
- Anexo VI - Unidades Executoras e AgOes Voltadas ao Desenvolvimento do Programa
Governamental;
- AMF - Demonstrativo 1 - Metas Anuais (LRF, art. 4°, § 1°);
- AMF - Demonstrativo 2 - Avaliagdo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior (LRF,
art. 4°, §2°, inciso I);
- AMF - Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Trés Exercicios
Anteriores (LRF, art. 4°, §2°, inciso II);
- AMF - Demonstrativo 4 - Evolugdo do Patriménio Liquido (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ill);
- AMF - Demonstrativo 5 - Origem e Aplicagdo dos Recursos Obtidos com a Alienagdo de Ativos
(LRF, art.40, § 2°, inciso II;
- AMF - Demonstrativo 6 - Avaliagdo da Situagdo Financeira e Atuarial do Regime Préprio de
Previdéncia dos Servidores (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alinea "a");
- AMF - Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensagao da Rentncia de Receita (LRF, art. 4°, § 2°,
inciso V);
- AMF - Demonstrativo 8 - Margem de Expansédo das Despesas Obrigatérias de Carater Continuado
(LRF, art. 4°, § 2°, inciso V.

Art. 4° - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas publicas tém suas
medidas adotadas no anexo ARF - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providéncias (LRF, art 40, §
3°).

Paragrafo dnico - Para fins deste artigo consideram-se passivos contingentes e outros riscos
fiscais, possiveis obrigagdes presentes cuja existéncia sera confirmada somente pela ocorréncia ou
nao de um ou mais eventos futuros, que nao estejam totalmente sob controle do Municipio.

Art. 5° - O Projeto de Lei Orgamentaria para 2027 sera elaborado em conformidade com as diretrizes
fixadas nesta lei, com o art. 165, §§ 5°, 6°, 7° e 8°, da Constituicdo Federal, com a Lei Federal n°
4.320, de 17 de margo de 1964, assim como a Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 e
Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional, obedecerd entre outros, ao principio da transparéncia e
do equilibrio entre receitas e despesas para cada fonte de recursos, abrangendo os Poderes
Executivo e Legislativo, suas Autarquias e seus Fundos.

§ 1° - A lei orgamentéria anual compreendera:
| - 0 orcamento fiscal;

Il - 0 orcamento de investimento das empresas, €;

Il - o orgamento da seguridade social.

§ 2° - Na programacéao da despesa, ndo poderdo ser fixadas despesas, sem que estejam definidas
as fontes de recursos.
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§ 3° - Na execugao do orgamento devera ser indicada em cada rubrica da receita e em cada dotagéo
da despesa a fonte de recursos, bem como o cédigo de aplicagdo, que se caracteriza como
detalhamento da fonte de recursos.

Art. 6° - E vedado consignar na Lei Orcamentéria crédito com finalidade imprecisa ou com dotagio
ilimitada.

Art.7° - A proposta orgamentdria para o ano de 2.027 contera as metas e prioridades estabelecidas
nos Anexo de Prioridades e Indicadores por Programas, Metas e Agdes que integram esta lei e ainda
as sequintes disposigdes:
| - as unidades orgamentdrias projetardo suas despesas correntes até o limite fixado para cada ano
em curso, consideradas as suplementagdes, ressalvados os casos de aumento ou diminuigdo dos
servigos a serem prestados;

Il - na estimativa da receita considerar-se-a a tendéncia do presente exercicio e o incremento na
arrecadacgao decorrente das modificagdes na legislagao tributaria;

Il - as receitas e despesas serdo orgadas segundo os precos vigentes na época de sua elaboragéo,
observando a tendéncia da arrecadagao e a realizacdo das despesas e, ainda, a projecdo de inflagao
e PIB.

IV - as receitas e despesas serdo fixadas no minimo por elementos, obedecendo as codificagdes da
Portaria STN n® 163/2001 e o art. 15, da Lei n°® 4.320/64;

V - ndo podera prever como receitas de operagdes de crédito montante que seja superior ao das
despesas de capital, excluidas as por antecipagao da receita orgamentaria, €;

VI - os recursos legalmente vinculados a finalidade especifica deverao ser utilizados
exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculagao, ainda que em exercicio diversos
daquele em que ocorrer 0 ingresso.

Art. 8° - 0 Poder Legislativo devera enviar sua proposta orgamentaria ao Poder Executivo, até o dia
30 (trinta) de Agosto de 2.026.

§ 1° - 0 Poder Executivo encaminhard a Camara Municipal, até o dia 30 de Agosto de 2026, os
estudos e estimativas das receitas para o exercicio de 2.027, inclusive da receita corrente liquida,
acompanhados das respectivas memdrias de célculo.

§ 2° - 0 Poder Legislativo fica autorizado a proceder, mediante ato da Mesa da Camara Municipal, a
suplementagdo de suas dotagOes orgamentarias, desde que 0s recursos necessarios para as
coberturas, sejam provenientes de anulagdo de suas prdprias dotages e, respeitada a legislagao
vigente.

Art. 9° - Na elaboragéo da lei orgamentaria e em sua execugéo, a Administragao buscaré o equilibrio
das finangas publicas considerando, sempre, ao lado da situag&o financeira, o cumprimento das
vinculagOes constitucionais e legais e a imperiosa necessidade de prestagdo adequada dos servigos
publicos.

Parégrafo tnico - Sao vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que
viahilizem a execugdo de despesas sem suficiente disponibilidade de dotagao orgamentdria.

@ 11-4405-6100 @ camarapiracaia@gmail.com @ www.camarapiracaia.sp.gov 7
I


https://www.camarapiracaia.sp.gov.br/

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DA
CAMARA MUNICIPAL DA CIDADE

TURISTICA DE PIRACAIA
Sexta-Feira, 22 de maio 2026
Resolugdo n°0084/2018 n°160 - AnoVI

https://www.camarpiracaia.sp.gov.br
- o Esta edi¢do contém 15 péginas

e

PROJETO DE LEI - LDO 2027 |

Art. 10 - A lei orgamentaria ndo consignara recursos para inicio de novos projetos se nao estiverem
adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservagao do
patrimonio publico.

§ 1° - A regra constante do caput deste artigo aplica-se no ambito de cada fonte de recursos,
conforme legalmente estabelecidas.

§ 2° - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocagao de recursos
orgamentdrios esteja compativel com os respectivos cronogramas fisicos financeiros pactuados e
em vigéncia.

Art. 11 - A lei orgamentédria anual contera reserva de contingéncia para atender passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, identificada pelo c6digo 9.9.99.99.99 e
sera fixada em até 3% (trés por cento) da receita corrente liquida e sua utilizagdo dar-se-4 mediante
créditos adicionais abertos a sua conta.

Art. 12 - Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de responsabilidade de outras
esferas do Poder Publico, desde que haja recursos orgamentarios disponiveis, lei autorizadora e
estejam firmados os respectivos convénios, termos de acordo, ajuste ou congéneres.

Art. 13 - Para os fins do disposto no art. 16, § 3°, da Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se
irrelevantes as despesas com servigos de engenharia ou de manutengéo de veiculos automotores, e
aquisicao e compras de bens ou de outros servigos, até os valores de dispensa de licitagdo
estabelecidos respectivamente nos incisos | e Il do art. 75, da lei n°® 14.133 de 01 de abril de 2021.
Art. 14 - Até trinta (30) dias apds a publicagéo da Lei Orgamentaria para 2027, o Poder Executivo,
por intermédio do Departamento de Finangas e Orgamento, editard ato estabelecendo a
programagcdo financeira e o cronograma de execugdo mensal de desembolso, de modo a
compatibilizar a realizagdo de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 1° - As receitas e despesas, conforme as respectivas previsdes serdo programadas em metas de
arrecadacdo e de desembolso mensais.

§ 2° - A programagéo financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo podera
ser revistos no decorrer do exercicio financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados
em funcao de sua execugao.

§ 3° - Integrardo a programacao financeira, as transferéncias financeiras, de caixa para caixa, do
tesouro municipal para as entidades da administragao indireta e destas para o tesouro municipal.
§ 4° - 0 repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fara parte da programagao
financeira e do cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de duodécimos a
serem pagos até o dia 20 de cada més.

Art. 15 - No mesmo prazo previsto no caput do artigo anterior, a Prefeitura e as entidades da
Administracdo Indireta estabelecerdo metas bimestrais para a realizagdo das respectivas receitas
estimadas.

§ 1°- Na hipétese de ser constatada, apés o encerramento de cada bimestre, frustragédo na
arrecadacao de receitas capaz de comprometer a obtengdo dos resultados nominal e primario
fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a

Camara Municipal, a Prefeitura e as
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entidades da Administragao Indireta determinarao, de maneira proporcional, a limitagao de empenho
e movimentagao financeira, em montantes necessarios a preservagao dos resultados almejados.
§ 2° - 0 Poder Executivo comunicara ao Poder Legislativo, para as providéncias deste, o
correspondente montante que lhe cabera na limitagao de empenho e movimentagao financeira,
acompanhado da devida memdria de célculo e da justificagao do ato.

§ 3° - Na limitagdo de empenho e movimentagao financeira, serdo adotados critérios que produzam
0 menor impacto possivel nas agdes de carater social, particularmente nas de educagéo, sadde e
assisténcia social, e na compatibilizagao dos recursos vinculados.

§ 4° - N&o serdo objeto de limitagdo de empenho e movimentacgéo financeira as despesas que
constituam obrigagdes constitucionais e legais do Municipio, inclusive as destinadas ao pagamento
do servico da divida e precatérios judiciais.

§ 5° - A limitagdo de empenho e movimentagéo financeira também serd adotada na hipdtese de ser
necessaria a reducao de eventual excesso da divida consolidada, obedecendo-se ao que dispde o
art. 31 da Lei Complementar n® 101/00.

§ 6° - Na ocorréncia de calamidade publica, serdo dispensadas a obtencgéo dos resultados fiscais
programados e a limitacdo de empenho enquanto perdurar essa situagao, nos termos do disposto
no art. 65 da lei Complementar n°® 101/00.

§ 7° - A limitagdo de empenho e movimentacao financeira podera ser suspensa, no todo ou em
parte, caso a situagao de frustragdo na arrecadagao de receitas se reverta nos bimestres seguintes.
Art. 16 - Desde que respeitados os limites e vedagdes previstos nos arts. 20 e 22, paragrafo dnico,
da Lei Complementar n® 101/2000, e cumpridas as exigéncias previstas nos arts. 16 e 17 do referido
diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para:
| - concessdo de vantagem ou aumento de remuneragao, criagao de cargos, empregos e fungdes ou
alteracdo de estruturas de carreiras.

Il - admissao de pessoal ou contratagdo a qualquer titulo.

§ 1° - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderdo ocorrer se houver:
| - prévia dotagdo orcamentaria suficiente para atender as proje¢des de despesa de pessoal e aos
acréscimos dela decorrentes;

Il - lei especifica para as hipdteses previstas no inciso |, do caput;

Il - no caso do Poder Legislativo, a observancia aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da
Constituicdo Federal.

§ 2° - Na hipétese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei Complementar n°®
101, de 04 de maio de 2000, a contratagao de horas extras somente podera ocorrer nos casos de
calamidade publica, na execugao de programas emergenciais de satde publica ou em situagoes de
extrema gravidade, devidamente reconhecidas pelo respectivo Chefe do Poder
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Art. 17 - Fica autorizada a revisdo geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituigdo, cujo percentual sera
definido em lei especifica.

Art. 18 - Para atender o disposto no art. 4°, |, “e”, da Lei Complementar n® 101/00, o Poder Executivo e o Poder
Legislativo adotardo providéncias junto ao respectivo Departamento de Finangas e Orgamento para, com base nas
despesas liquidadas, apurarem os custos e resultados das a¢des e programas estabelecidos.

Art. 19 - As transferéncias de trata o art. 26 da Lei Complementar n® 101/00, quando destinados a cobertura de
déficits de pessoas juridicas ou aos fins descritos no respectivo § 2°, serdo precedidas da formalizagao de
instrumentos contendo as obrigagdes e deveres.

Parégrafo tinico - No caso de transferéncias a pessoas fisicas, deverdo elas atender a lei disciplinadora dessas
concessdes.

Art. 20 - As alteragdes propostas na legislacdo tributaria, das quais poderao resultar acréscimos de receita, e que
tenham previsao de apresentacao ou ja tramitem no Poder Legislativo quando da elaboragao do projeto de lei
orcamentaria, poderdo ensejar a inclusao desses acréscimos, de maneira destacada, na previsao de receita,
propiciando a fixagdo de despesas em igual montante, também de maneira destacada, observada a vedacao de que
trata o art. 7°, § 2°, da Lei n° 4.320/64.

Art. 21 - Os atos relativos a concessdo ou ampliagdo de incentivo ou beneficio tributario com vistas a estimular o
crescimento econdmico, a geragao de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos
favorecidas, que importem em rentincia de receita, deverdo obedecer as disposi¢des contidas no art. 14 e incisos da
Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o caso.

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, a promover as alterag6es e adequagdes de sua
estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior
eficiéncia, eficdcia e transparéncia ao poder publico municipal.

Art. 23 - 0 total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no més, somada com os onze meses
imediatamente anteriores, verificada ao final de cada quadrimestre, ndo podera exceder o percentual de 60% (sessenta
por cento) da receita corrente liquida apurada no mesmo periodo.

§ 1°- 0 limite de que trata este artigo esta assim dividido:
| - 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e
Il - 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo.

§ 2° - 0 Poder Executivo adotard as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal, caso estas ultrapassem
os limites estabelecidos na Lei Complementar n® 101/2000:
| - reducéo de vantagens concedidas a servidores;

Il - redugdo ou eliminagdo das despesas com horas extras;

Il - exoneragdo de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissao, e,

IV - demissao de servidores admitidos em carater temporario
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Art. 24 - No exercicio de 2.026, a realizagao de servigo extraordinario, quando a despesa houver extrapolado
95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos | e Il, do § 1° do artigo anterior, somente
poderd ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse publico que ensejem situagoes
emergenciais de risco ou de prejuizo para a sociedade, devidamente comprovado.

Paragrafo Unico - A autorizagdo para a realizacio de servicos extraordinérios, no ambito do Poder
Executivo, nas condigdes estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva competéncia do Chefe do
Poder Executivo.

Art. 25 - 0 Poder Executivo viabilizara estudos visando a defini¢cao de sistema de controle de custos e
avaliagdo de resultados das acdes de governo.

Paragrafo Unico - A alocacdo de recursos na Lei Orcamentéria sera feita diretamente a unidade
orgamentaria responsavel pela sua execugao, de modo a evidenciar o custo das agdes e propiciar a correta
avaliagdo dos resultados.

Art. 26 - Caso o projeto de lei orgamentdria ndo seja devolvido para sangéo até o encerramento da sessao
legislativa, conforme determina o art. 35, § 2°, inciso lll, do Ato das Disposi¢des Constitucionais Transitorias
da Constituicao Federal, ou depois de encerrado o exercicio de 2.026, ficam os Poderes Executivo e
Legislativo autorizados a realizar despesas na proporgdo de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotagéo,
da proposta original encaminhada ao Legislativo.

Art. 27 - Fica o Executivo autorizado efetuar, durante o exercicio de 2.027, transferéncias de recursos de
uma categoria de programacao para outra ou de um 6rgdo para outro, quando necessarias em fungao de
reorganizagao administrativa.

Art. 28 - 0 Poder Executivo fica autorizado, por Decreto, e o Legislativo, por Ato da Mesa, a desdobrar as
dotagdes do orgamento de 2027, em quantas fontes de recursos forem necessarias, segundo proposta do
projeto AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, bem como reintegra-las quando necessario,
desde que preservado o valor global de cada dotagéo.

Paragrafo Unico - O intercambio dos desdobramentos e as reintegracdes de fontes de recursos, por se
tratarem de movimentagdo dentro da mesma categoria econémica, funcional programética, programa de
governo, projeto e ou atividade, nao sdo considerados no percentual de autorizagao constante do inciso lll,
do artigo 33 desta Lei.

Art. 29 - O excesso ou o provavel excesso de arrecadagdo de que trata o artigo 43, § 3° da Lei n° 4.320/64,
serd apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e
especiais, conforme exigéncia contida no paragrafo tnico, do artigo 8°, e no inciso I, do artigo 50, ambos da
Lei n®101/2000.

Art. 30 - A concessao de subvencgdes sociais e auxilios as instituicdes sem fins lucrativos, que prestem
servigos nas dreas de carater educativo, assistencial, satde, recreativo, cultural, esportivo, de cooperagao
técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal, dependera de autorizagao legislativa

especifica, no caso de Subvengdo e por Chamamento Publico quando for por Termo de Colaboragao,
observada a disponibilidade financeira do Poder Executivo.
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Paragrafo unico. Os critérios para os repasses, bem como as Presta¢8es de Contas, deverdo
obedecer as normas estabelecidas em Lei Municipal, na Lei Federal 4.320/64, e Instrucdes
do Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo.

Art. 31 - As entidades privadas beneficiadas com recursos publicos, a qualquer titulo,
submeter-se-3do a fiscalizacdo do Poder Executivo com a finalidade de verificar o
cumprimento dos objetivos estatutarios de sua criacao, plano de trabalho e deverdo prestar
Contas dos recursos recebido no més anterior, para liberacdo da préxima parcela e deverao
prestar contas anuais até 30 dias do encerramento do exercicio.

Art. 32 - O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convénios com o Governo Federal e
Estadual, por intermédio de seus drgaos da administracdo direta e indireta para realiza¢ao
de obras ou servicos de competéncia ou nao do Municipio.

Art. 33 - O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da Constituicdo Federal a:
| - realizar operacdes de crédito por antecipacao da receita, nos termos da legislagdo em
vigor;

Il - realizar operacdes de crédito até o limite estabelecido pela legislagdo em vigor:

[Il - abrir créditos adicionais suplementares por Decreto até o limite 10% do orcamento das
despesas inicialmente fixadas, nos termos art. 165, §8° da Constituicdo Federal e do art. 7°
inciso | da lei Federal n°® 4.320/1964.

IV - realizar na execuc¢ao Orcamentaria Anual de 2027, até o limite de 10% da despesa inicial
fixada, transposi¢des, remanejamentos e transferéncias de uma categoria de programacao
para outra ou de um 6rgao orcamentario para outro, nos termos da do art. 167, inciso VI da
Constituicao Federal.

Paragrafo Unico - Nao onerarao o limite previsto no inciso IlI:

a) os créditos destinados a suprir insuficiéncia nas dota¢des orcamentarias relativas a
pessoal ativos, inativos e pensionistas, divida publica, débitos constantes de precatérios
judiciais e despesas a conta de recursos vinculados a fundos especiais e convénios
estaduais ou federais;

b) as movimentacdes orcamentarias aludidas no inciso IV deste artigo.

Art. 34 - Na elaborac¢do da proposta orcamentaria serdo atendidos preferencialmente os
programas constantes dos Anexo de Prioridades e Indicadores por Programas e Programas,
Metas e AcOes, que fazem parte integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades,

serem elencados novos programas, desde que financiados com recursos proprios ou de

outras esferas de governo.
Art. 35 - O Poder Executivo podera submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre
altera¢des na legislacdo tributaria, especialmente sobre:

| - Atualizacdo da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de valoriza¢ao

do mercado imobiliario;
[l - Revisdo das isen¢Bes dos tributos municipais, para manter o interesse publico e a justica
fiscal;
[l - Instituir taxas e contribuic¢Bes criadas por legislacao federal;
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Art. 36 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua
publicacdo, revogadas as disposi¢cdes em contrario.
Municipio de Piracaia, "Paco Municipal Dr.Célio Gayer",
em 29 de abril de 2026.

ANDRE HENRIQUE ROGERIO
Prefeito Municipal

O texto completo do Projeto de Lei n.° 35/2026, do Poder
Executivo, com seus anexos, encontram-se a disposicdo
no site da Camara Municipal de Piracaia:
https://camarapiracaia.wls.com.br//temp/2005202609491
6download_arqg_propositura_0035-2026.pdf
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Parecer TCESP - Contas Prefeitura Municipal - 2023

Tc Es P GABINETE DO CONSELHEIRO
DIMAS RAMALHO
Tribunal de Contas (11) 3292-3235 - gcder@tce.sp.gov.br

do Estado de S&0 Pauko

TC-004257.989.23-6
PARECER
TC-004257.989.23-6

Prefeitura Municipal: Piracaia.

Exercicio: 2023.

Prefeito: José Silvino Cintra.

Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza (OAB/SP n° 109.013), Graziela Nébrega da Silva
(OAB/SP n° 247.092) e Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP n°® 262.845).

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima.

Fiscalizacao atual: UR-7.

EMENTA: CONTASANUAIS.PREFEITURA. DEFICIT ORGAMENTARIO. ELEVADO PERCENTUAL DE ALTERAGOES ORGAMENTARIAS.
DEFICIT FINANCEIRO INFERIOR A UM MES DE ARRECADAGAO. DIVIDA DE LONGO PRAZO INEXISTENTE. ATENDIDOS OS
PRINCIPAIS INDICES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. FALHAS OPERACIONAIS NOS SETORES DE ENSINO, SAUDE E GESTAO
AMBIENTAL. PARECER FAVORAVEL. RECOMENDAGAO. DETERMINAGAO. ENVIO DOS AUTOS AO CORPO DE BOMBEIROS.

EFETIVADO ESTABELECIDO

= - Déficit de 10,87%
Resultado da Execugao Or¢camentaria

. T . 33,15% Minimo: 25%
Ensino (Constituicao Federal, artigo 212)

Despesas com Profissionais da Educagéo Basica 110,47% Minimo: 70%
(Artigo 26 da Lei Federal n° 14.113/2020)

Minimo: 90% no exercicio e

Utilizacao dos recursos do FUNDEB 130,94% 10% no 1° quadrimestre
(Artigo 25, §3°, da Lei Federal n° 14.113/2020) seguinte

Satde (ADCT da Constitui¢o Federal, artigo 77, inciso Ill) 25,70% Minimo: 15%
Zles‘%?’)sas com pessoal (Lei de Responsabilidade Fiscal, artigo 20, 46,24% Méximo: 54%

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDAaPrimeiraCamaradoTribunaldeContasdo Estado de Sao Paulo, em sessao de 15 de julho de
2025,pelo voto dos Conselheiros Dimas Ramalho,Relator, Renato Martins Costa, Presidente, e Marco
Aurélio Bertaiolli,a E.Camara decidiu-sepela emissdo de parecer favoravel a aprovagéo das contas de 2023
da Prefeitura Municipal de Piracaia,ressalvando os atos pendentes de apreciagéo por esta Corte de Contas.
Determinou,ainda,amargem do Parecer,aexpedicdo de oficio a Origem, com as recomendagbes e
determinagdes constantes do corpo do voto do Relator, inserido aos autos, devendo a fiscalizagdo verificar
as acodes efetivamente executadas pelo atual gestor em relagéo a todas as determinagdes, recomendagdes
e alertas,no proxim oroteiro“inloco”.

Determinou,finalmente,aremessa de cépia do relatério da fiscalizagdo e do referido voto ao Corpo de
Bombeiros do Estado de SaoPaulo,para ciéncia e eventuais providéncias sobre o Auto de Vistoria dos
prédios municipais.

Presente a Procuradora do Ministério Publico de Contas — Renata Constante Cestari.

Ficam,desde ja,autoriza das vista e extragao de copias dos autos aos interessados, observando as normas
aplicaveis.
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Publique-se.
Sé&o Paulo, 15 de julho de 2025.

RENATO MARTINS COSTA-PRESIDENTE

DIMAS RAMALHO — RELATOR 1 4
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RESOLUCAO N.° 110/2026
“Dispde sobre autorizacdo para despesas destinadas a realizacdo de Sessao
Solene.” (de autoria da Mesa Diretora)

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, WILSON TEIXEIRA DA
PURIFICACAO, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a Camara
Municipal da Cidade Turistica de Piracaia aprovou e ele promulga a seguinte
Resolugdo:

Art. 1° - Fica a Camara Municipal autorizada a efetuar despesas destinadas a
realizacao de Sessao Solene a ser realizada no més de maio de 2026.

Art. 2° - As despesas decorrentes desta Resolucdo correrdo por conta de
dotacao orcamentaria propria.
Art. 3° - Esta Resolug¢do entrara em vigor na data de sua publicagdo.

Camara Municipal de Piracaia / Plenario “Jonas Euzébio Telles”, em 20 de maio
de 2026.

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICACAO
Presidente da Camara Municipal

Publicado e afixado em local de costume. Secretaria de Administra¢ao
Legislativa, em 20 de maio de 2026.

JULIANA QUELHO PECORARO BASILIO
Oficial Legislativa

EXPEDIENTE

DIARIO OFICIAL ELETRONICO DA CAMARA
MUNICIPAL DA CIDADE TURISTICA DE PIRACAIA

PRESIDENTE: WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAGAO

EDITOR REPONSAVEL: AILTON DA SILVA
MTB N°0098621/SP

CAMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA/SP

PRACA SANTO ANTONIO, 57 - CENTRO
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	PROCESSO nº 45/2026
	OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento e entrega de produtos alimentícios destinados à recepção do evento solene a ser realizado no dia 26/05/2026.
	Nos termos do artigo 17, inciso VII, da Lei nº. 14.133/2021, HOMOLOGO a dispensa em epígrafe, conforme proposta anexa aos autos, ADJUDICO o objeto da presente às empresas:
	Compra direta por dispensa de licitação com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº. 14.133/2021, combinado com os artigos, 33, parágrafo único, 35, § 3º e 37, parágrafo único da Resolução nº 98/2023.
	Empresa: Andreia Salgados LTDA – CNPJ 43.811.318/0001-65
	Valor global total: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
	Empresa: Mercado Avenida LTDA – EPP – CNPJ 11.501.364/0001-71
	Valor global total: R$ 539,50 (quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta).
	Piracaia, 19 de maio de 2026.
	Wilson Teixeira da Purificação Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
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	AUTORIZAÇÃO COM HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
	ATO DA MESA Nº 08/2025
	A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas com base no artigo 23, XIII do Regimento Interno,
	RESOLVE:
	Autorizar que seja efetuada a renovação do contrato com a empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos para filmagens, edição de áudio e vídeo para a assessoria de gabinete, “webtv câmara” da Câmara Municipal de Piracaia, filmagens de todas as sessões ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, sessões da câmara itinerante, audiências públicas e de todos os eventos promovidos pela câmara municipal inclusive em período de recesso. Conforme processo administrativo nº 51/2.023.
	Câmara Municipal de Piracaia em, 15 de maio de 2.026.
	Wilson Teixeira da Purificação
	Presidente da Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia
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	Resumo de Contrato
	Contratante: Câmara Municipal de Piracaia Contratado: Empresa Jornalística Dia a Dia Ltda ME – CNPJ nº 11.137.332/0001-39 Processo Administrativo: 51/2023 Objeto: O presente Termo tem por objeto a prestação de serviços de locação de equipamentos para filmagens, edição de áudio e vídeo para a assessoria de gabinete, “Webtv Câmara” da Câmara Municipal de Piracaia, filmagens de todas as sessões ordinárias, sessões extraordinárias, sessões solenes, sessões da câmara itinerante, audiências públicas e de todos os eventos promovidos pela Câmara Municipal inclusive em período de recesso.” Valor: R$ 66.066,34 (sessenta e seis mil e sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos). Pelo período de 12 meses de prestação de serviços.
	Vigência: 12 meses – 31 - 05 - 2026 a 1º – 06 – 2027.  Modalidade: Pregão Presencial / Renovação Contratual
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	AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
	11-4405-6100
	camarapiracaia@gmail.com
	www.camarapiracaia.sp.gov
	DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA
	CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE        TURÍSTICA DE PIRACAIA



	PROJETO DE LEI – LDO 2027
	PROJETO DE LEI Nº 35/2026 Dispõe sobre: “Diretrizes para a elaboração e execução Orçamentária para o exercício financeiro de 2027 e dá outras providências.”
	ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO, Prefeito do Município de Piracaia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Piracaia aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: Art. 1º - Esta Lei estabelece as metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício financeiro de 2.027, orienta a elaboração da respectiva lei orçamentária e dispõe sobre assuntos determinados pela Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2.000.  § 1º - Dispõe esta Lei, dentre outras matérias, também sobre o equilíbrio das finanças públicas e critérios e forma de limitação de empenho, sobre o controle de custo e avaliação dos resultados dos programas, sobre condições e exigências para transferências de recursos para entidades públicas e privadas, sobre a autorização referida no art. 169, § 1º, da Constituição, e compreende os anexos de que tratam os §§ 1º a 3º, do art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). § 2º - As metas físicas e os custos financeiros estabelecidos no Plano Plurianual para o exercício de 2027 poderão ser aumentados ou diminuídos nos Anexos I e II de que trata o § anterior, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita estimada de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas, bem como para atender às necessidades da população. § 3º - Se durante a execução orçamentária ocorrer quaisquer alterações no orçamento que importem em retificação de metas ou custos dos programas estabelecidos nas planilhas do Plano Plurianual e desta Lei, bem como, em razão de abertura de créditos adicionais, a Administração deverá, na forma estabelecida pelo projeto AUDESP – Auditoria Eletrônica de Órgãos Públicos, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, informar as modificações nas peças de planejamento nos prazos estabelecidos nas Instruções Consolidadas do TCE-SP. § 4º - A fim de compatibilização da presente Lei com o PPA – Plano Plurianual 2.026/2.029, fica autorizado a atualização das metas, valores, programas e ações, constantes dos Anexos. Art. 2º - A elaboração da proposta orçamentária abrangerá o Poder Legislativo e o Poder Executivo, seus fundos e entidades da administração direta e indireta, observando-se os seguintes objetivos: I – Combater a pobreza e promover a cidadania e a inclusão social; II – Dar apoio aos estudantes, de prosseguirem seus estudos no ensino médio e superior; III – Promover o desenvolvimento do Município e o crescimento econômico; IV – Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando maior eficiência de trabalho e de arrecadação; V – Assistência à criança e ao adolescente; VI – Melhoria da infra-estrutura urbana; VII – Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à população, através do Sistema Único de Saúde, e;
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	PROJETO DE LEI – LDO 2027
	VIII – Austeridade na gestão dos recursos públicos.
	Art. 3º - Integram a presente lei os seguintes anexos e demonstrativos:  - Anexo V - Descrição dos Programas Governamentais/Metas/Custos para o Exercício; - Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa Governamental; - AMF - Demonstrativo 1 - Metas Anuais (LRF, art. 4º, § 1º); - AMF - Demonstrativo 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (LRF, art. 4º, §2º, inciso I); - AMF - Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores (LRF, art. 4º, §2º, inciso II); - AMF - Demonstrativo 4 - Evolução do Patrimônio Líquido (LRF, art. 4º, §2º, inciso III); - AMF – Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos (LRF, art.4o, § 2º, inciso II; - AMF - Demonstrativo 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores (LRF, art. 4º, § 2º, inciso IV, alínea "a"); - AMF – Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V);  - AMF – Demonstrativo 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V.
	Art. 4º - Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas têm suas medidas adotadas no anexo ARF - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (LRF, art 4o, § 3°). Parágrafo único – Para fins deste artigo consideram-se passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. Art. 5º - O Projeto de Lei Orçamentária para 2027 será elaborado em conformidade com as diretrizes fixadas nesta lei, com o art. 165, §§ 5º, 6º, 7º e 8º, da Constituição Federal, com a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, assim como a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional, obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas para cada fonte de recursos, abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo, suas Autarquias e seus Fundos. § 1º - A lei orçamentária anual compreenderá: I – o orçamento fiscal; II – o orçamento de investimento das empresas, e; III – o orçamento da seguridade social. § 2º - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as fontes de recursos.
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	§ 3º - Na execução do orçamento deverá ser indicada em cada rubrica da receita e em cada dotação da despesa a fonte de recursos, bem como o código de aplicação, que se caracteriza como detalhamento da fonte de recursos. Art. 6º - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada. Art.7º - A proposta orçamentária para o ano de 2.027 conterá as metas e prioridades estabelecidas nos Anexo de Prioridades e Indicadores por Programas, Metas e Ações que integram esta lei e ainda as seguintes disposições: I – as unidades orçamentárias projetarão suas despesas correntes até o limite fixado para cada ano em curso, consideradas as suplementações, ressalvados os casos de aumento ou diminuição dos serviços a serem prestados; II – na estimativa da receita considerar-se-á a tendência do presente exercício e o incremento na arrecadação decorrente das modificações na legislação tributária; III – as receitas e despesas serão orçadas segundo os preços vigentes na época de sua elaboração, observando a tendência da arrecadação e a realização das despesas e, ainda, a projeção de inflação e PIB. IV – as receitas e despesas serão fixadas no mínimo por elementos, obedecendo às codificações da Portaria STN nº 163/2001 e o art. 15, da Lei nº 4.320/64; V – não poderá prever como receitas de operações de crédito montante que seja superior ao das despesas de capital, excluídas as por antecipação da receita orçamentária, e; VI – os recursos legalmente vinculados à finalidade específica deverão ser utilizados exclusivamente para o atendimento do objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diversos daquele em que ocorrer o ingresso. Art. 8º - O Poder Legislativo deverá enviar sua proposta orçamentária ao Poder Executivo, até o dia 30 (trinta) de Agosto de 2.026. § 1º - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, até o dia 30 de Agosto de 2026, os estudos e estimativas das receitas para o exercício de 2.027, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de cálculo. § 2º - O Poder Legislativo fica autorizado a proceder, mediante ato da Mesa da Câmara Municipal, a suplementação de suas dotações orçamentárias, desde que os recursos necessários para as coberturas, sejam provenientes de anulação de suas próprias dotações e, respeitada a legislação vigente. Art. 9º - Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o cumprimento das vinculações constitucionais e legais e a imperiosa necessidade de prestação adequada dos serviços públicos. Parágrafo único – São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer procedimentos que viabilizem a execução de despesas sem suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
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	Art. 10 - A lei orçamentária não consignará recursos para início de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.  § 1º - A regra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos, conforme legalmente estabelecidas. § 2º - Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas físicos financeiros pactuados e em vigência. Art. 11 – A lei orçamentária anual conterá reserva de contingência para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, identificada pelo código 9.9.99.99.99 e será fixada em até 3% (três por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta.  Art. 12 – Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de responsabilidade de outras esferas do Poder Público, desde que haja recursos orçamentários disponíveis, lei autorizadora e estejam firmados os respectivos convênios, termos de acordo, ajuste ou congêneres. Art. 13 - Para os fins do disposto no art. 16, § 3º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se irrelevantes as despesas com serviços de engenharia ou de manutenção de veiculos automotores, e aquisição e compras de bens ou de outros serviços, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos respectivamente nos incisos I e II do art. 75, da lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.  Art. 14 - Até trinta (30) dias após a publicação da Lei Orçamentária para 2027, o Poder Executivo, por intermédio do Departamento de Finanças e Orçamento, editará ato estabelecendo a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. § 1º - As receitas e despesas, conforme as respectivas previsões serão programadas em metas de arrecadação e de desembolso mensais. § 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso de que tratam este artigo poderá ser revistos no decorrer do exercício financeiro a que se referirem, conforme os resultados apurados em função de sua execução. § 3º - Integrarão a programação financeira, as transferências financeiras, de caixa para caixa, do tesouro municipal para as entidades da administração indireta e destas para o tesouro municipal. § 4º - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da programação financeira e do cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. Art. 15 – No mesmo prazo previsto no caput do artigo anterior, a Prefeitura e as entidades da Administração Indireta estabelecerão metas bimestrais para a realização das respectivas receitas estimadas.  § 1º - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as
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	entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira proporcional, a limitação de empenho e movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados almejados. § 2º - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo e da justificação do ato. § 3º - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social, e na compatibilização dos recursos vinculados. § 4º - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da dívida e precatórios judiciais. § 5º - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei Complementar nº 101/00. § 6º - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da lei Complementar nº 101/00. § 7º - A limitação de empenho e movimentação financeira poderá ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. Art. 16 – Desde que respeitados os limites e vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000, e cumpridas as exigências previstas nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: I - concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras. II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. § 1º - Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente poderão ocorrer se houver: I - prévia dotação orçamentária suficiente para atender as projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; III - no caso do Poder Legislativo, a observância aos limites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. § 2º - Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente reconhecidas pelo respectivo Chefe do Poder
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	Art. 17 – Fica autorizada a revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X, da Constituição, cujo percentual será definido em lei específica. Art. 18 – Para atender o disposto no art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar nº 101/00, o Poder Executivo e o Poder Legislativo adotarão providências junto ao respectivo Departamento de Finanças e Orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações e programas estabelecidos. Art. 19 – As transferências de trata o art. 26 da Lei Complementar nº 101/00, quando destinados à cobertura de déficits de pessoas jurídicas ou aos fins descritos no respectivo § 2º, serão precedidas da formalização de instrumentos contendo as obrigações e deveres.  Parágrafo único – No caso de transferências a pessoas físicas, deverão elas atender à lei disciplinadora dessas concessões. Art. 20 – As alterações propostas na legislação tributária, das quais poderão resultar acréscimos de receita, e que tenham previsão de apresentação ou já tramitem no Poder Legislativo quando da elaboração do projeto de lei orçamentária, poderão ensejar a inclusão desses acréscimos, de maneira destacada, na previsão de receita, propiciando a fixação de despesas em igual montante, também de maneira destacada, observada a vedação de que trata o art. 7º, § 2º, da Lei nº 4.320/64. Art. 21 – Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou benefício tributário com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, que importem em renúncia de receita, deverão obedecer às disposições contidas no art. 14 e incisos da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o caso. Art. 22 – Fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, a promover as alterações e adequações de sua estrutura administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior eficiência, eficácia e transparência ao poder público municipal. Art. 23 – O total da despesa com pessoal dos Poderes Executivo e Legislativo no mês, somada com os onze meses imediatamente anteriores, verificada ao final de cada quadrimestre, não poderá exceder o percentual de 60% (sessenta por cento) da receita corrente líquida apurada no mesmo período. § 1º - O limite de que trata este artigo está assim dividido: I – 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo, e II – 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo. § 2º - O Poder Executivo adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas de pessoal, caso estas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101/2000: I – redução de vantagens concedidas a servidores; II – redução ou eliminação das despesas com horas extras; III – exoneração de servidores ocupantes de cargos ou empregos em comissão, e, IV – demissão de servidores admitidos em caráter temporário
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	Art. 24 - No exercício de 2.026, a realização de serviço extraordinário, quando a despesa houver extrapolado 95% (noventa e cinco por cento) dos limites referidos nos incisos I e II, do § 1º do artigo anterior, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de relevante interesse público que ensejem situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade, devidamente comprovado. Parágrafo Único – A autorização para a realização de serviços extraordinários, no âmbito do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no “caput” deste artigo, é de exclusiva competência do Chefe do Poder Executivo. Art. 25 – O Poder Executivo viabilizará estudos visando a definição de sistema de controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo. Parágrafo Único – A alocação de recursos na Lei Orçamentária será feita diretamente à unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a correta avaliação dos resultados. Art. 26 – Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa, conforme determina o art. 35, § 2º, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, ou depois de encerrado o exercício de 2.026, ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a realizar despesas na proporção de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, da proposta original encaminhada ao Legislativo. Art. 27 – Fica o Executivo autorizado efetuar, durante o exercício de 2.027, transferências de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, quando necessárias em função de reorganização administrativa. Art. 28 – O Poder Executivo fica autorizado, por Decreto, e o Legislativo, por Ato da Mesa, a desdobrar as dotações do orçamento de 2027, em quantas fontes de recursos forem necessárias, segundo proposta do projeto AUDESP, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como reintegrá-las quando necessário, desde que preservado o valor global de cada dotação. Parágrafo Único – O intercâmbio dos desdobramentos e as reintegrações de fontes de recursos, por se tratarem de movimentação dentro da mesma categoria econômica, funcional programática, programa de governo, projeto e ou atividade, não são considerados no percentual de autorização constante do inciso III, do artigo 33 desta Lei. Art. 29 – O excesso ou o provável excesso de arrecadação de que trata o artigo 43, § 3º da Lei nº 4.320/64, será apurado em cada fonte de recursos para fins de abertura de créditos adicionais suplementares e especiais, conforme exigência contida no parágrafo único, do artigo 8º, e no inciso I, do artigo 50, ambos da Lei nº 101/2000. Art. 30 – A concessão de subvenções sociais e auxílios às instituições sem fins lucrativos, que prestem serviços nas áreas de caráter educativo, assistencial, saúde, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnica e voltada para o fortalecimento do associativismo municipal, dependerá de autorização legislativa específica, no caso de Subvenção e por Chamamento Público quando for por Termo de Colaboração, observada a disponibilidade financeira do Poder Executivo.
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	Parágrafo único. Os critérios para os repasses, bem como as Prestações de Contas, deverão obedecer às normas estabelecidas em Lei Municipal, na Lei Federal 4.320/64, e Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Art. 31 – As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos estatutários de sua criação, plano de trabalho e deverão prestar Contas dos recursos recebido no mês anterior, para liberação da próxima parcela e deverão prestar contas anuais até 30 dias do encerramento do exercício. Art. 32 – O Executivo Municipal fica autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual, por intermédio de seus órgãos da administração direta e indireta para realização de obras ou serviços de competência ou não do Município. Art. 33 – O Poder Executivo fica autorizado, nos termos da Constituição Federal a: I – realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em vigor; II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor: III – abrir créditos adicionais suplementares por Decreto até o limite 10% do orçamento das despesas inicialmente fixadas, nos termos art. 165, §8º da Constituição Federal e do art. 7º inciso I da lei Federal nº 4.320/1964. IV - realizar na execução Orçamentária Anual de 2027, até o limite de 10% da despesa inicial fixada, transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de programação para outra ou de um órgão orçamentário para outro, nos termos da do art. 167, inciso VI da Constituição Federal. Parágrafo único - Não onerarão o limite previsto no inciso III: a) os créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relativas à pessoal ativos, inativos e pensionistas, dívida pública, débitos constantes de precatórios judiciais e despesas à conta de recursos vinculados a fundos especiais e convênios estaduais ou federais; b) as movimentações orçamentárias aludidas no inciso IV deste artigo.  Art. 34 – Na elaboração da proposta orçamentária serão atendidos preferencialmente os programas constantes dos Anexo de Prioridades e Indicadores por Programas e Programas, Metas e Ações, que fazem parte integrante desta Lei, podendo na medida das necessidades, serem elencados novos programas, desde que financiados com recursos próprios ou de outras esferas de governo.  Art. 35 – O Poder Executivo poderá submeter ao Legislativo, projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: I – Atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos de valorização do mercado imobiliário; II – Revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal; III – Instituir taxas e contribuições criadas por legislação federal;
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	Art. 36 – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  Município de Piracaia, "Paço Municipal Dr.Célio Gayer", em 29 de abril de 2026.
	ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO Prefeito Municipal
	O texto completo do Projeto de Lei n.º 35/2026, do Poder Executivo, com seus anexos, encontram-se à disposição no site da Câmara Municipal de Piracaia: https://camarapiracaia.wls.com.br//temp/20052026094916download_arq_propositura_0035-2026.pdf
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	RESOLUÇÃO N.º 110/2026
	“Dispõe sobre autorização para despesas destinadas à realização de Sessão Solene.” (de autoria da Mesa Diretora)
	O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACAIA, WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
	Art. 1° - Fica a Câmara Municipal autorizada a efetuar despesas destinadas à realização de Sessão Solene a ser realizada no mês de maio de 2026.
	Art. 2° - As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria. Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
	Câmara Municipal de Piracaia / Plenário “Jonas Euzébio Telles”, em 20 de maio de 2026.
	WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO Presidente da Câmara Municipal
	Publicado e afixado em local de costume. Secretaria de Administração Legislativa, em 20 de maio de 2026.
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